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clonatío a cooperação visando à .ie-
Jhpria dos informes de Estatística
Vita l , .mediante as Cláusulas se-
guintes:

Cláusula Primeira: A Fundação
Serviço Especial de Saúde Pública
doravante neste ato referida coinc
Fundação, obriga..se a:

a> estudar e elaborar, em coope-
ração com o Serviço Federal de Bio-

a do Departamento Nacio-
nal de Saúde do Ministério da Saúde,
um plano destinado a estatoelersr
adcquf.do sistema de coleta, • apura-
ção e apresentação de dados bioesta-
tistieos;

b i ji-ganiznr, em cooperação o ser-
viço referido na alínea anterior, cur-
sos práticos para treinamento do pés.
scal técnico e auxiliar necessário;

ci apresentar ao Ministério da
Saúde, através daquele oerviço, rela-
tórios trimestrais c?os trabalhos reali-
zados na forma deste Convénio;

tí.' empregar rigorosamente de açor.
do com o Plano de Aplicação apro-
vado pelo Exmo. Sr. Ministro da
Saúde em despacho exarado no Pro-
cesso MS-n° 11.268 64 os recursos fi-
nanceiros que receber em T.'!'.rtucV
déí-:íe Convénio adiante especificados;

e) depositar e movimentar no Ban-
co do Brasil as importâncias msncio-
nadas na alínea anterior e adiante
especificadas;

/i restituir ao Ministério da Saúde
qualquer saldo financeiro ou de ma-
terial verificado após o término dos
trnbãlhos ora convencionados;

g t psvmitir e facilitar o exercício
d3 ampla fiscalização técnica e con-
tsbil, pelo Ministério da Saúdo, sobre
« aplicação dos i>cur-nr< de que a
Fundação disporá para a realização
ck/t trabalhos.

Clausula Segunda; O Ministério da
S'.iúde para permitir a realização dos

; trabalhos a que se refere a Cláusula
Primeira, obriga-se a entregar à, Fun.
dação, no corrente exercício, a impor,
tância total de cento e qr.iíorze mi-

lhões de cruzeiros (Cr§ l'.4.000.000,00)
correspondente à, Verba 3.0.00 — De
senvolvimento Económico e Social —
Consignação 3.1.00 — Serviços em
Regime Especial de Financiamento
Subconsignação 3.1.01 — saúde e Hi-
giene — 10.04 — Serviço Federal fie
Bioestatística — D.N S.-M.S. • —
(Orçamento Geral da União para o
exercício financeiro em curso):

1) Para instituição e ampliação das
"Áreas de Registro" em convénio COTI
a Fundação Serviço Esptcial de Saú.
de Pública — Noventa milhões de
cruzeiros tCr$ 90.000.00u,00).

2) Programa de coleta ' de dados
bioestatísticos, em comênio com g
Fundação Serviço Especial de Saúde
pública e em cooperação com as Se-
cretarias de Saúde — \finte e qua-
tro milhões de cruzeiros (Cr$
24.000.000,001.

Cláusula Terceira: Para o prosse
guimento dos trabalhos ora conven,
cionados o Ministério da Saúde e a
Fundação poderão assinar, anual,
mente termos aditivos e de prorroga-
ção a este Convénio ,nos quais será
especificado o montante de suai con.
tribuições para os exercícios corres-
pondentes, de acordo com os respec-
tivos orçamentos. A alidade desses
aditivos será condicionada sempre ao
prévio registro pelo Tribunal de Con-
tas da União.

Cláusula. Quarta: A Fundação não
se responsabilizará por qualquer in.
cerrupção ou retardo dos trabalhos
qre ocorra em decorrência do nã.o ré.
cebimento dos recursos a <jue se re-
fere a Cláusula Segundi ou pela ocor-
rência comprovada de outra força
maior.

Cláusula Quinta-, o pj«~«rte Con-
vénio poderá ser alterado em qual.
quer tempo em que se torne neces-
sário, mediante tê%rmos que vigorarão
nas respectivas datas às registro pelo
Tribunal de Contas da União, pó.
d»ndo ainda ser rescindido da mesma

íorma se ambas as partes o acorda-
rem tendo em vista o interesse da
Administração ou ainda mediante de-
núncia fundamentada com anfceden.
cia de, no mínimo, cento e oitenta
(180) dias.

Cláusula Sexta: O presente Con
vênio, que expirará em trinta e um
(31) de dezembro de mil e noveien.
tos e sessenta e cinco (1965),'entrará
em vigor na data do seu registro pelo
Tribunal de Contas da União, não
se responsabilizando o Ministério da
Saúde por nenhuma indentação se
aquele Tribunal lhe denegar registro.

Cláusula Sétima; o presente Con-

vénio está isento de selo "ex.vi" do
disposto no art. 15, n' VI, da Cons,
tituição Federal (Circular n° 23, de
6-8^48 do Ministério da Fazenda).

E por assim haverem convenciona-
do, depois de lido e achado conforme
foi o presente Convénio assinado pe-
las , partes supra merieionidas, em
presença das testemunhas abaixo as-
sinadas, e por mim, que o lavrei. —
Ragmunãó de Britto, Ministro da
Saúde. — Jacques Noel Manceau, Su.
perintendente da F.S.E..S.P.

Testemunhas: Goribafót Bezerra de
Faria. — Raymunão Marrocos de
Araújo.
(N° 13.935 —16-6-64 — Cr$ 5.610,00)

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL.
ATOS DO PODER

EXECUTIVO

DECRETO N? 320 — DE 12 DE
JUNHO DE 1964

O Prefeito do Distrito Federal, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Lei n"? 3.751, de 13 de abril de 1960,
decreta:

Art. l?. Compete exclusivamente à
Superintendência Geral d;a Fazenda a
prática de qualquer ato ligadio'à exe-
cução orçamentaria, especialmente no
tocante à -abertura de créditos adi-
cionais, retificação da lei orçamen-
taria, elaboração de planas de con-
tenção e exame de planos de aplica-
ção de dotações globa-is.

Art. 2°. Os diversas órgãos integran-
tes da estrutura administrativa da
Prefeitura do Distrito Federal pres-
tarão, à Superintendência Geral da
Fazenda, toda a colaboração de que
necessitar para o pleno desempenho

das funções que lhe forem atribuídas
ptlo artigo anterior.

Art. 3? &>u decreto entrará, em vi-
goi- na data. de sua publicação.

Art. 4' Revogam-^e as disposições
em contrário. — Plínio Cantanhede,
Prefeito do Distrito Federai.

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA DE 12 DE JUNHO
DE 1964

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais^ resolve;

N' 412 — Dispensar Cid Ferreira
Lcpes Filho das funções de Substituto
do Chefe do Gabinete, louvando-o,
neste ensejo, pela eficiente colabora-
ção prestada, durante o período «m
que ocupou a referida função, de-
monstrando seu altq espírito público,
acentuada noção do cumprimento do
dever e elevada, capacidade funcio-
nal. — Plínio Cantanhede, Prefeito,

LEI ORGÂNICA E REGULAMENTO GERAL
DA

P R E V I D Ê N C I A S O C I A L
E LEGISLAÇÃO POSTERIOR

' DIVULGAÇÃO N.» 838

2.» edição

Preço: Cr$ 280,00

A VENDA l

Seca o de Vendas: A v. Rodrigues Alves, S
Agência 11 Ministério da Fazenda

Atende-se t pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
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nor pveco, mas também das condições
que resultem em menor ôn is para o
Twouro Nacional, reservando.se a ad-
ttiniTração a faculdade de preterir 0
menor p;-eço global, se assim convier,
para o cjue os proponentes deverão
apr2í:?;uar, também, essa forma em
tuas propostas.

O cont ato ficará sujeito a regis-
tro nj Tribunai de Contas, se- tenao
Talar a partir a essa decisão, não rés.
pondendo o Governo Federal por
ijua.qaer indenização no ca&o de re-
cusa de registro.

O prazo at entrega do material nào
poderá uurapassar o do exercício fl.
nanoeiro, e o pagamento será íeito em
processo normal no Tesouro Nacio-
nal, não tendo aceitas outras formas
de compromissos em relação ao pá..
gamento.

As p opostas cieverão ser spresenta-
das em duas vias, a primeira selada
nos termos da lei, e assinadas pelo

responsável (se for procurador, jun-
tar a procuração respectiva, devida-
mente legalizada).

ASsessona de Orientação e Pisca,
iização, 4 de .iiuiiio de 1964.

Aryth Deta.yti HecM, Presidente da
Comissão.

Dias 15, 16 e 17-6.61

CONSELHO NACIONAL
DE ECONOMIA

Seçào do Material
EDITAL N^ 1-64

De ordem do Sr. Diretor do ser-
viço de Administràçáf, faço público
que às 15 horas do d^a 6 de julho de
1964, nesta. Seção do Material, serão
recebid'as e abertas as propostas em
três vias de detalhes para prestação
do seguinte serviço: encadernação de
mais ou menos 180 volumes para a

Biblioteca, sendo alsuns valores gran-
des i33 x 22) e outros médios e pe-
quenos (de 23 x 16 e 28 x 21). As
encadernações cieverão ser de perca-
]ine para os volumes grandes e de
couro para os oi.itiet-; as gravações
das lombadas c.everto ser a ouro.

Observações:
li Os interessados deverão apre-

sentar os se?u;ntes douumentas:
a) prova ás existência legal da fir-

ma (contrato soeis! registrado no
DNIC ou Junta Comercial) ;

fc) prova ôe quitação de impostos
devido;: fsaev&is, estaduais e munici-
pais;

ci certidão de que trata o Decreto
a9 1.843, de 7 de dezembro de 1939,
referente a nacionalização do traba-
lho (Lei dos 2/3);

d) certidão negativa de imposto de
renda <arts. 131 P 135 do Decreto
n? 24.239, de 22 de dezembro de 1947;

e) prova de quitação com ts insti-

tuições de seguro social (Deoreto-lel
ri? 2.765, de 9 de novembro de 1940);

/) prova de quitação com o serviço
militar (caderneta ou certificado d(
Exército, Marinha ou Aeronáutica);
se estrangeiro, caderneta Modelo 19.

2) Os interessados que não apre-
sentarem em forma legal e perfeita
ordem os documentos exigidos, serão
excluídos da coleta de preços sem di-
reito a qualquer reclamação ou re-
curso.

3) No interesse da administração, a
presente coleui ue preço poderá ser
arulada pe^o Diretor do Serviço de
Administração, sem que p.or esse mo-
tivo tenham os interessados direito a
qualquer 'ecuamâçào ou indenização.

4) Nesta Seção, à Bua Senador
Dantas, 74, 15' andar, serão aten-
didas diariamente da? 14 às 17 ho-
ras, os interessados que desejarem
qualquer esclarecimento sobre a pre-
sente coleta de preços.

CASA BANCARIA BRASILEIRA DE
DESCONTOS LIMITADA

SUPERINTENDÊNCIA DA MOEDA
E DO CRÉDITO

CERTIDÃO

.atendendo ao requerido, em sete de
janeiro de mil novecentos e sessenta
e quatro, pela Casa Bancária Brasi-
leira de Descontos Limitada, com sede
no Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara, para fins de arquivamento no
Registro ão^ Comércio, Certifico, na
forma da legislação em vigor, que dos
autos do processo número dois mil
cento e noventa barra sessenta e três,
às seu inieiêsse, consta:

Escrituras — Traslados das sscritu-
ras públicas lavradas no cartório do

SOCIEDADES
décimo prirreiro Oficio de Notas da
sidade tio Rio cie Janeiro. Estado da
Guanabara, em quatorze d-e agosto de
mil novecentos e sessenta e três — fo-
lha setsma e sete verso do Livro bum
mil trescnros e «eten-ta e sete — e em
doze de setembro do mesmo ano —
folha oitenta e oito do Livro hum mil
trezentos e seteira e dois — pubV ra-
das, respectivamente, em quatorze e
doze d-e fevereiro de mil novecentos e
sessenta e quatro no Diário Oficial do
Estado da Guanabara.

Assunto — Reforma do contrato so-
cial, com cessão de cc^as, sendo, na

ocasião, deliberada a transferência da
localização de sua stvie para a cidade
c"e Porto Alegre, Espado do R-& Gran-
de do Sul.

rjtiísaciloft —• / • ' • .» . f i 'o — de vi:*!e e
no';e cie nnv-:;i'j;'o «e mil iw.
e sesíenra J tr<K v o Excele-iMísimc
Sí':Jor Direto.-í':.v•:.. '.vo tíes'a óupe-
riatentiência,- fn cj. t , ho:no,j.;<n'-o
pareceres constantes do processo, de-
terminou constantes à sanção mi-
rusteriai, opinanrJo p^ia aprovação dos
ates praticados. Sentido — de qua-
torze de dezembro ãe mil novecentos
e ses.-cnta e t r f t - 20 Exct^enlísslmo
r-Vnhor Ministro da fazenda, publicado

tii> vinte e q'ia'^0 do mjsrací :••»: e
ano no Diário Zijiciai da União EPro~
•-•s n do os atos piaticados, wo termos
•j.-.f.- pareceres qye mitpjem 01 autos.

Pagamento de Selos — Prova cio pa-
gamento, por verba, d'o feio propor-
cional devido pela cessão de cotas. E,
por ser \erdade, eu Arnaldo Cadena
Júnior, luncionáno do Banco do Bra-
SL S.A . em exercício nesta Superin-
•tiKíéndi! lavrei a presente certidão,
que também vai assinada oelo Chefe,
ir.terino cfa Divisão de O/crahização e
Funcionamento de Estabe'>cimentos de
Crédito, Senhor Odin d-3 Almeida, aos
nove dias do mês de abril do ano dei
mil novecentos e sessenta e quatro.
— Oâin ãe Almeida.

Selada com CrS 20.00.
(N.° 13.923 — 15-6-64 — CrS 2.550,00)

GRUPO ESPIRITA "FRATERNI-
DADE" — BRASÍLIA

EXTRAIO DOS ESTATUTOl

/ — Do nome, objeto, sede e duração

1 — O Grupo Espírita "Fraterni-
dade" é uma Sociedade Civil fun-
dada a 18 de janeiro de 1964, na ci-
dade de Brasília e aí terá o seu do-
micílio e sede, para a execução do
seguinte programa-: realizar estudos
experimentais teóricos, e práticos da
Doutrina Espírita; propagar a Dou-
trina em seus trêa aspectos: cientí-
fico, filosófico e religioso; não tem
íins lucrativos. A sua duração é por
tempo indeterminado e o Grupo será
dissolvido quando não puder mais
cumprir suas finalidades.
// — Modo por que se administra e
representa a Sociedade, ativa e pas-
sivamente, Judicial e Extrajudicial.

O Grupo será administrado por
uma Diretoria composta de Presi-
dente, Vice-Presidente, 1.' e 2fl Se-
cretários e 1.' e 2/> Tesoureiros, sen-.
do que esta Diretoria será eleita, com
mandato de um ano. A Sociedade
será representada, sempre, por seu
Presidente, ativa e passivamente, em
juízo ou fora dele.

Hl — Se os ^Estatutos são reformá-
veis, no tocante à administração e de

que modo.

Os Estatutos, aprovados pela As-
sembleia Geral em 18 de janeiro de
1864, são reformáveis após o decurso
d« um ano de sua vigência.
IV — Se os membros respondem ou
não, subsidiariamente, pelas obriga-

ções Sociais.
Todos os sócios do Grupo Espirita

"Fraternidade", admitido, a aue ti-

ANÚNCIOS
tulo for, fundadora ou contribuintes,
não responderão subsidiariamente
por quaisquer obrigações, contraídas
a que título for pela Sociedade.
V — As condições da extinção ãa
pessoa Jurídica, 'e o destino de seu

património, neste caso

Esta Sociedade será extinta quan-
do não puder mais cumprir com as
suas finalidades. O seu património
-será doado, neste caso, a outra Ins-
tituição Espírita que for Indicada,
com a aprovação de 2/3 dos sócios
ativos, na ocasião.

VI — Nome aos Fundadores
Os seus fundadores são os seguin-

tes:
1. Flávio Távora Pinto.
2. Argemiro Batista Dias.
3. José Oromides Alves.
4. Francisco Alvarez Causanilhas.
5. Carlos Gomes Sanromá.
6. Otacílio Alves Barbosa.
7. Ary Sotero dos Santos.
8. Rubem Clementino de Oliveira.
9. Ubirajara Ferreira Ramos.

10. Dr. Roberto Soares de Camargo
Penteado.

11. Celina Duarte Alves.
12. António Mascarenhas.
13. António Macedo Reis.
14. António Carlos Correia de Al-

meida.
15. Paulo Jorge Piragibe.
16. Edgar Hans Koester.
17. Colmar Campeio GulmarSw.

Os exemplares deste Extrato -são
apresentados pelo atual Presidente
do Centro, Carlos Gomes Sanromã.
brasileiro, casado, funcionário, resi-
dente e domiciliado nesta Capital,
Asa Norte, Bloco 44 — apt. 108.

Brasília, 26 de maio de 1964. —
Carlos Gomes Sanromã, Presidente.
— José Oromides Alves, V cê-Presi-
dente. — Otacílio Alves Barbosa, l.?
Secretário. — Fubcm Clementina de
Oliveira, 2.' Secretário. — Francisco
Alvarez Causanilhas, 1.9 Tesourero.
— António Carlos Corrêa de Almeida,
2.9 Tesourero.
(N. 13.913 — 15-6-64 — Cr$ 3.060,00)

NÁUTICO ATLÉTICO DE BRASÍLIA
EDITAL

A Diretoria do Náutico Atlético de
Brasília, reunida em 8 de junho de
1964, resolve convidar os Sócios Pro-
prietários em débito com o Clube, pa-
ra ccmparecer ao Banco Indústria e
Comércio de Santa Catarina (INÇO),
Agência W-3, a fim de quitarem suas
quotas em atraso, até a data impror-
rogável de 30 do.corrente em 39 e úl-
timo prazo, sob pena de aplicação dos
artigos 22, letra "b" e 28 dcs Estatu-
tos Sociais*

Brasília, 11 de junho de 1964. —
Hélio Ferreira Martins, Dire.tor-Se-
cretário.

Dias: 15, 16 e 17-6-64.
(N? 13.908 — 12-6-64 — Cr$ 2.550,00)

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CRS 4,00

"DECLARAÇÃO"'

A firma Anicézio Luiz de Lima. com
a denominação de Panificadora e
Confeitaria Santa Terezinha, estabele-
cida a Q.I. 15 — Lote 7 — Tagua-
tfhga — D.F., inscrita na Prefeitura
do Distrito Federal com o n1' 130.625,
declara terem se extraviado seus li-
vros fiscais e da escrita regular, no-
tas e documentos fiscais, inscrição e
registro da firma.

Brasília (DF), 12 de .junho de 1964.
— Anicézio Luiz de Lima, declarante.

Dias: 15, 16 e 17-6-64.
(N' 13.907 — 12-6-64 — Cr$ 2.142,00)

DECLARAÇÃO

Declaramos para fins fiscais e cie
prova Junto ao Departamento Nacio-
nal de Indústria e Comércio que a
Firma Graccho F. de Almeida e Re-
presentações paralizou suas itividade.i
comerciais em 17 de novembro de
1961, até esta data.

Outrossim, declaramos terem os li-
vres contábeis- e fiscais da referida
firma extraviados, sem po;s:biudades
de sua recuperação.

Para efeito de segunda vui o
mos a relação dos livros extraviados:

Diário n? l de 200 folhas, Caixa nú-
mero l de 100 folhas, Registro de In-
ventário n' l de 20 folhas, Re? strc
de Duplicatas n' l de 50 folhas. Co-
piador de Cartas n' l de 20 folhas e
Copiador de Faturas n" l cie 200 fô--
lhas.

Para efeitos legais assinarros a pre-
sente declaração. — Graccfia F. de
Almeida. — Carlos Augusto senise,
CRC-DP 165.

Mas: 12, 15 e 16.
(N» 13.840 — 10-6-64 — Crt 3.519.00)


